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CÂMARA MtJI\IICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DA VEREADORA TUTI L.OI.ES

LDO NO E

/2022

ETO DE DECRETO N. 0 ngQ 722.

"CONCEDE              A              MEDALHA

LEGISLATIVA       DE       HONRA      AO
MÉRIT0    DESPOR"VO   MUNICIPAL
DE    BOA   VISTA   A    SRA,    ELAINE
MORELLATO. "

0 Presidente da Cãmara Munícjpal de Boa Vista, vereador Genilson Costa,
no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele
promulga o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO:

Art.   1®   Fica   concedida   a   "Medalha   Legislativa   de   Honra   ao   Mérito
Desportivo Municipal de Boa Vista" à senhora Elaine Goggi de Souza Morel[ato,
por  ter  se  destacado  e  contribuído  para  o  desenvolvimento.  divulgação  e  prática
esportiva em nossa cidade.

Parágrafo   Único.   A   solenidade   de   entrega   da   honraria   acontecerá   no
Plenário Estácio Pereira de Me]o.

Art. 2° Este Decreto entra em vigor da data de sua publicação.

Boa Vista, 20 de abril de 2022.

8¥oljilj2F+=id
Vereadora Tuti Lopes

(PL'RR)
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CÂMARA MtJNIC]PAL I)E B0A V[STA
GÀBINETE DA vEREÂDom TUTI LopEs

JUSTIFICATIVA

Elaine Goggi de Souza Morellato é advogada e especialização em Gestão
Eventos e Esporte pela Complutense de Madrid, ESPANHA.

Atua  no  esporte  Universítário  como  atleta  desde  1994`  No  ano  de  2000  foi
coordenadora  geral  do  JUB's,  Jogos  Universitários  Brasileiros  e  no  ano  de  2011
assumiu a direção da Federação Universitária de Espones de  Roraima - FUER. da
qual é presidente até hoje.

No  ano  de  2021,  durante  a  68a  edição  dos  Jogos  Uni\Jersitários  Brasileiros
ooorrida  em  Brasília,  a  delegação  de  Roraima  coordenada  pela  homenageada,
obteve  recorde de  10  medalhas.  Participaram  da  competição,  mais  de  100  atietas
em 12 das 14 modalidades.

A homenageada atuou e atua em várias frentes ligadas ao espone:
Fez parte da organização do 11 Campeonato Sul Americano de Basketball nos

anos de 1996,1997,1998;
É   membro   da   Comissão   de   lgua!dade   de   Gêneros   da   FISU   América

(lnternÊtioD|ra:t:rn:Vá:Si!es#gaE:,ddearda:osnàcqg:à2coá3'u-confederaçãoBras"e,ra

do Despono Universitário desde 2019;
Já  participou  de  três  Campeonatos  Mundiais  Universftários  como  cliefe

delegação do  Brasil e  3  universidades+  Em  2015,  na  Korea chefiou  a delegação
Ginástica Rítmica e Esgrima.  Em 2019,  na ltália coordenou a Seleção Brasileira
Futebol Feminino e Mascu]ino que alcançou a medalha de prata+

Morellato é ainda atleta da Seleção Brasileira de Handebol  Master,  que este
ano foi vice-campeã Pan-americana em competição ocorrida no Chile.

Por todo o exposto,  o  mémo à  homenageada é  irrefutável e  por isso,  conto
com   o   apoio   dos   eminentes   pares   pela   aprovação  deste   Projeto   de   Decreto
Legislativo.

Boa Vista,  20 de abril de 2022.

¥#;Ri;!:;2¥:;Íiij.=:;.;;.:..
Vépeadora Tuti Lopes

(PL")

Câman Mu]ildpal de Boa Vista
Palácio |oào Evan€elisú PeTeara de Melo

Avenida Capitão Ene Garces,1264 -São FTanrisco  CEP 69.301-160  w`Arw.boavistaiT.[eg.br   Boa Vista -RR
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Estado de Roraima

Câmara Municipal de Boa Vista
Comissão Permanente de Legislação. Tustiça, Redação Fina] e

o Partici ativa

Palácío João Evangelista PeTeim de Melo
Av.CapítãoEneGarcez,n°992-SãoFranciscoCep.69301-160-BoaVísta/RR.

Telefone: (95) 3623 Ú9.74
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CÂMAm MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSÃO PERMANENTE l)E LEGISIAÇÃ0, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAl.

ATA DA REUNIÃO DE COMISSÃO

As sh do dia  25 de abríl  de 2022, a  presente Comissão Permanente  reuniu-se

gabinete  do  Vereador  Kleber Siqueira,  na  Câmara  Municipal  de  Boa  Vísta,  com  a

presença dos  membros  desta  Comissão.   Havendo  número  regimental   declarou-se

aberto  os trabalhos,  cujo  Presidente  da  Comíssão  apresentou  parecer favorável  pela

aprovação  e  tramitação  do  Projeto  Decreto  Legislativo  n9  90A022,  de  autoria  da

Vereadora   Tuti   Lopes,   que   "Concede   a   Medalha   Legislativa   de   Honra   ao   Mérito

Desportívo Municipal  de  Boa Vista a sra.  Elaine Morellato. "

0 Parecer emitido pelo Relator e  Presídente desta Cómíssão foi aprovado por

unanimidade entre os presentes.

Câmara Münlclpal de Boa Vista
Palác]o |oão Evangellsta Pei.elra de Melo

Avenida  Capitão  l!ne (iarcês. 992   São Francisco  CEP  69.301-160  www.boavista.rr.lcg.br    Boa Visüi -RR



Matéria :  PROJETO DE DECRETO LEGisLATivo N° 090#022
Autoria :  Tuti Lopes

Ementa :  DISPÕE SOBRE: CONCEDE A MEDALIIA LEGISLATIVA DE HONRA AO
MÉRIT0 DESPORTIVO MUNICIPAL DE BOA VISTA A SENHORA ELAINE MORELATO.

Reunião :                 lla Reunião ordinária -1° Período/2022
Data :                         04/05/2022 -1l:18:44 às ll:19:33
IipgJ                      Nom in a]
Tumo :                     Único
Õ==Tm :                Maioria simpies
Condicão :               Maioria simples
Total de Presentes  19 Parlamentares

N.Ordem   Nomo do psrlamentar
42        Adnan  Lima
24       Amuquerque
2         Aline Rezende

46        Dr.  lkk3rson
6         Gabriel Mota
27       Genilson costa
45      Gikk" Gari
49       GuardaJuwerre pablo
29        ldazio da per"30   mc"
48        Juliana Garcia
s         Júlm Medeiros47   Kk*S-
50        Leonel oliveira
16        Manoel Neves
52       Meüuisedek
43     NikmBti
53        RegianeMatos
54        RuanKenobby
19        Sandro Baré
22       ThiagoFogaça
51        TutiLopes
36     VavádoTh"

Totais da VotaQãQ| slM          NÃ0
160

Resuftado da votacão :         APROVADO

Mesa Diretora da Reunião :

® Genilson  Costa
Juliana  Garcia
Dr.    Ilderson
Aline   Rezencle
Vavá   do  Thianguá

psrildo            voio
PMB              Sim
REDE          Não votou
PRTB           Sim
PTB               Sim
PV                 Sim
SD                Pre§idente
PP                 Sim
PSL               Sim
MDB              Sim
REPUB       Sim
PSD             Não votou
PTN             Não votou
SD                 Sim
SD                 Sim
PRB             Não votou
PSL              Não votou
PSC              Sim
MDB              Sim
PV                Não votou
PP                 Sim
PTC              Sim
PL                  Sim
PSD              Sim

Horório
11 :18:55

1 1 : 18:47
1 1 : 18:55
1 1 : 18:47

11 : 18:49
11 :18:50

1 1 : 18:50
1 1 : 19:03

11 : 18:47

1 1 : 18:51

11 : 19:04
11 :18:51

1 1 : 18:49
11 :18:51

11 : 18:59
11:18:51

TOTAL
16
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CÂMARA MUNIC[PAL DE BOA V[STA
SECRETAR[A GERAL LEG]SLAT[VA

--'       -ffl

68/2022/SGL/CMBV

Senhoria o Senhor,
LAYNE MATOS KLEIN

Boa Vista - RR, 04 de maio de 2022.

cretária pMunicipal de Administração e Gestão de Pessoas.

Assunto: Envio de Decreto Legislativo n° 1.142/2022.

Senhor Secretário,

Solicitamos   a   publicação   no   Diário   Oficial   do   Município   do   Decreto

Legis]ativo n° 1.142 de 04 de maio de 2022*  À

lnfomamos o envio da referida

diário®boavistamaov.br
--                           "      `1-v     T"       Í

yjí           f'\      yr„`JÁ,                          r             =

\   ;:Ààriente,
`_     w        Ü   -`      /

Decreto  Legislativo  para  o> e-mail:

i'JiECE.BIDü
T-  ® em~cLiJL
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Câmara Munlclpa] de Boa Vlsta
Paládo João Evangellsta PeTelra de Melo

Avenlda Capitão Ene Garcês,1264  São Francisco  CEP 69.301-160  www.boavista.rr.leg.br   Boa Vista -RR
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CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

DECRETO LEGISLATIVO N° 1.142, DE 04 DE MAIO DE 2022.

``CONCEDE              A              MEDALHA

LEGISLATIVA      DE      HONRA      AO

MÉRIT0  DESPORTIV0  MUNICIPAL

DE    BOA    VISTA   A    SRA,    ELAINE

MORELLATO. "

®

®

0 PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA, faz saber que os

Vereadores aprovaram e ele promulga o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO:

Art.  1°  Fica  concedida  a  "Medalha  Legislativa  de  Honra  ao  Mérito  Desportivo

Municipa[ de Boa Vista" à senhora Elaine Goggi de Souza Morel]ato, por ter se destacado e

contribuído para o desenvolvimento, divulgação e prática esportiva em nossa cidade.

Parágrafo Único. A solenidade de entrega da honraria acontecerá no Plenário Estácio

Pereira de Melo.

Art. 2° Este Decreto entra em vigor da data de sua publicação.

Boa Vista-RR 04 de maio de 2022.

Av. Capitão Ene Garcez, n°  ] .264> Centro -Palácio João Evangelista Pereira de Melo
Fone. (095) 3624-2267 -Secietaria de Apoio Legislativo

CEP 69301 -160 -Boa Vista/RR
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04/05/22.12:13 Email - Secr©tana Geral Legislativa SGL - Outlook

Decreto legislativo n° 1.142/2022

Secretaria Geral  Legislativa SGL  <dalcmbv@hotmail.com>
Qua,  04/05/202212.13

Para: Diario alternativo  <diario.pmbv@gmail.com >;Diário oficial  <diario@boavista.rr.gov.br>

®   2  anexos  (611   KB)

Ofício  n°  168-2022.pdf,`  Decreto  n.°  1142-2022  -PDL O89-2022`docx,.

Boa tarde, segue em anexo o Offcio n9168/2022 com a mídia do Decreto legislativo n91.142/2022,

para que seja publicado  no Diário Oficial.  Por gentileza acusar o recebimento.

Att,

Vanderléia Parmigiani
SGL -Câmara  Municipal de Boa Vista

https://outlook.live.com/mail/0/sentitems/id/AQMkADAWA"3ZmYAZsl hzThjLWU3YWYtMDACLTAwcgBGAAADJAXsv3172Ui2Nhu06XsWEACA...      1 /i
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